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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2023

Torna-se público que o Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

 

Link: www.gov.br/compras

 Código UASG: 927507

Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim

Data fim de recebimento de propostas:  27/06/2023 07:59 h (horário de Brasília) 

Horário da Fase de Lances: 27/06/2023 das 8:00 às 13:59 h (horário de Brasília) 

Início de Julgamento: 27/06/2023 às 14:00 h (horário de Brasília)

Valor da Contratação: RR$ 22.092,72 (vinte e dois mil noventa e dois reais e setenta e dois centavos

Critério de Julgamento: menor preço global

Variação Mínima de Lances: 1% (um por cento)

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
por dispensa de licitação a contratação de empresa para o fornecimento, montagem e
instalação de 04 (quatro) containers módulo sanitário, incluindo os serviços de transporte, limpeza,
manutenção e instalação, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania
do Distrito Federal (SEJUS/DF), conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante no Termo de
Referência.

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a par�cipação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por par�cipar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências
con�das neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A par�cipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Portal de Compras do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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www.gov.br/compras.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema
e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão en�dade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão par�cipar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

g) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

h) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em subs�tuição a
outra pessoa, �sica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.2. Caso haja divergência entre a especificação constante no Portal de Compras e no
Termo de Referência, prevalecerá este úl�mo.

3.3. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão re�rá-la, subs�tuí-
la ou modificá-la;

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições con�das no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

 

4. FASE DE LANCES

4.1. A par�r das 8:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automa�camente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.
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4.2. Iniciada a etapa compe��va, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao úl�mo lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por
cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a iden�ficação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automá�ca pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao es�pulado
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do es�mado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta com preço compa�vel ao es�mado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compa�vel, será solicitado o envio da proposta, em formato PDF,
adequada ao úl�mo lance, conforme modelo anexo II ao Aviso, e, se necessário, de documentos
complementares, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. con�ver vícios insanáveis;
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5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter norma�vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções cole�vas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua con�nuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va,
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos man�da pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por
meio do site www.receita.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal).

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de par�cipação. 

6.3. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respec�va documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões lograr êxito em encontrar a(s)
cer�dão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital (em extensão PDF), após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua con�nuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
en�dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A empresa vencedora deverá providenciar o cadastro de usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informação, solicitado por meio do portal SEI-GDF
(h�p://www.portalsei.df.gov.br/usuario-externo/), para fins de assinatura do contrato e/ou
outros documentos. (Decreto n° 42.070/2021, Art. 7º)

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.2.3. A fase da contratação da empresa vencedora ficará sob a responsabilidade
da DICONT - Diretoria de Contratações da SEJUS-DF (dicont@sejus.df.gov.br).

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a par�r da data de sua
assinatura, não sendo prorrogável.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser man�das pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administra�va o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
jus�ficado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo
jus�ficado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.11.  pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos deste certame.

8.1.12. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federa�vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jus�fiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automa�camente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender. Os documentos que integram o Aviso serão disponibilizados também na página da
SEJUS-DF (www.sejus.df.gov.br/licitacoes).

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta ob�da na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser u�lizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respec�va no�ficação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia
ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação rela�va ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11.1. Os pedidos de impugnação e de esclarecimentos de dúvidas quanto ao Aviso e seus anexos
deverão ser enviados até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da fase de lances, por
meio de correspondência eletrônica para cpl@sejus.df.gov.br.

9.11.2. Os pedidos de impugnações e de esclarecimento entregues após às 16:00 h do úl�mo
dia ú�l de prazo serão consideradas intempes�vas.

9.11.3. As impugnações e esclarecimentos serão divulgados a todos os interessados através
do Portal Nacional de Compras Públicas (www.gov.br/pncp – no link correspondente a este Aviso), e
do sí�o oficial da SEJUS-DF antes da abertura da fase de lances, ficando todos os
fornecedores obrigados a acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos;

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços, com Declaração de Sustentabilidade
Ambiental (art. 7º da Lei distrital n° 4.770/2012);

 

Brasília, 20 de junho de 2023

 

ALINNE CARVALHO PORTO

Subsecretária de Administração Geral

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 20/06/2023, às 20:35, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115611899 código CRC= 73138E05.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral
Equipe de Planejamento da Contratação e Aquisições de Serviços do Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos

Tutelares do Distrito Federal Quadriênio 2024/2027

 

Termo de Referência - SEJUS/SUAG/EPC-PORT115/2023

 

1. DO OBJETO   

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento, montagem e instalação de 04 (quatro)
containers módulo sanitário, incluindo os serviços de transporte, limpeza, manutenção e instalação, a fim de atender às necessidades da Secretaria de Estado
de Jus�ça e Cidadania do Distrito Federal (SEJUS/DF), conforme condições e especificações constante neste instrumento e seus anexos.

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.0.1. A empresa contratada deverá fornecer 04 (quatro) containers com isolamento térmico para ves�ário, sendo 02 (dois) com no mínimo 06 (seis)
chuveiros elétricos e dois 02 (dois) lavatórios, com medidas referenciais de 6,00m comprimento, 2,44m de largura e 2,95 metros altura ú�l interna,
considerado 1 (uma) unidade masculina e 1 (uma) unidade feminina, e 2 (dois) containers com no mínimo 07 (sete) vasos sanitários e um 01 (um) mictório
e 02 (dois) lavatórios, com medidas referenciais de 6,00m de comprimento, 2,44m de largura e 2,95m de altura ú�l interna, considerado 01 (uma)
unidade masculina e 01 (uma) unidade feminina.

2.0.2. Ficará aos cuidados da contratada toda a parte de instalações, elétricas, hidráulicas e hidrossanitárias, com o fornecimento de todo material
necessários a execução das instalações, limpeza e manutenção, por 01 (um) mês.

2.0.3. Para a limpeza diária das instalações, a Contratada deverá fornecer, no mínimo, os seguintes materiais:

ITEM DESCRIÇÃO UNI. DE MEDIDA QUANTIDADE
1 Toalha de papel, interfolhada, 2 dobras, 1000 folhas pacote 28
2 Papel higiênico branco folha simples 100% celulose 500m rolo 56
3 Sabonete líquido cremoso an�ssép�co para aplicação em saboneteira refil de 800ml unidade 10
4 Saco plás�co para lixo de 100L super reforçado pacote com 100 unidades pacote 10

2.0.4. Responsabilizará, ainda, a empresa contratada pela desmobilização, ao final de um mês, dos containers e respec�vas instalações, sem custo
adicional.

2.0.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer defeitos de fabricação, ficando responsável pela manutenção preven�va e corre�va dos
equipamentos durante a execução do contrato.

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, estabelece um sistema integrado para a garan�a dos direitos de
crianças e de adolescentes, com o envolvimento dos três poderes, da Defensoria Pública, do Ministério Público e da sociedade civil, criando, inclusive, os
conselhos tutelares, portadores de deveres e obrigações rela�vas a matéria.

3.2. A escolha dos conselheiros tutelares é realizada em pleito direto em todo o Distrito Federal, para mandato de quatro anos, permi�da a
recondução mediante novos processos de escolha.

3.3. Consoante o art. 46 da Lei Distrital nº 5.294/2014, de 13 de fevereiro de 2014, a realização do Processo de Escolha dos Membros dos
Conselhos Tutelares é composta das seguintes fases:

Art. 46. O processo de escolha compreende as seguintes fases:
I – exame de conhecimento específico, de caráter eliminatório;

II – análise da documentação do candidato, de caráter eliminatório;
III – eleição dos candidatos, por meio de voto direto, secreto e faculta�vo;
IV – curso de formação inicial, com frequência obrigatória e carga horária mínima de quarenta horas.

Parágrafo único. O disposto no inciso I não se aplica aos conselheiros tutelares já aprovados anteriormente em exame de conhecimento
que exerceram no mínimo 50% do mandato. (Redação dada pela Lei 5482 de 15/05/2015)

3.4. Ademais, a Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012, que alterou o parágrafo 1º do ar�go 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
estabelecendo que o Processo de Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares será em data unificada em todo o território nacional a cada quatro anos, no
primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, que neste quadriênio 2024/2027 se dará em 1º de outubro de 2023, e
data de posse no dia 10 de janeiro de 2024, o que demanda da Administração Pública o início dos processos de contratação necessários à realização do
processo de escolha em todas as suas fases.

3.5. Conforme previsão na Lei Distrital nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, a Secretaria de Estado de Jus�ça e Cidadania (SEJUS/DF) é responsável
por disponibilizar os meios necessários para a realização de todos os atos do processo de escolha de conselheiros tutelares. A realização de eleições (3ª fase)
para a escolha desses conselheiros contará com a colaboração do Tribunal Regional Eleitoral do DF para emprés�mo das urnas eletrônicas, contudo, os
demais bens e serviços deverão ser providenciados por esta Secretaria.

3.6. A Secretaria de Jus�ça e Cidadania não dispõe em seu quadro de pessoal servidores treinados para o manuseio de urna eletrônica nos moldes
definidos pela Jus�ça Eleitoral. Além disso, a SEJUS-DF não dispõe de quan�ta�vo de pessoal suficiente para a realização de uma eleição ordinária, que
envolve aproximadamente dois milhões de eleitores, sendo necessária a contratação de força de trabalho adicional para o desempenho das diversas
a�vidades que compõem todo o processo.

3.7. Assim, para a salubridade da equipe então contratada, bem como pra garan�r que o pleito ocorra de maneira ordeira e a�nja a sua finalidade,
assegurando suporte ao processo de escolha, faz-se necessário o fornecimento de 04 (quatro) containers módulo sanitário, sendo dois para ves�ário com
chuveiros e lavatórios, e dois dotado de vasos sanitários e mictórios, incluindo os serviços de transporte, limpeza e manutenção, os quais serão fixados e
instalado em local previamente determinado, pelo período que antecede as eleições do Conselho Tutelar.

3.8. Os serviços em questão são essenciais para apoiar a realização das eleições dos membros do Conselho Tutelar, sobretudo, para propiciar
adequadas condições de execução dessas a�vidades no âmbito do Distrito Federal.

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
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4.1. A contratação obedecerá ao disposto na Lei 14.133/2021, ar�go 75, II e alterações posteriores, bem como demais norma�vos constantes no
Instrumento Convocatório.

4.2. Sugere-se que a forma de contratação seja por meio de dispensa de licitação nos moldes da legislação supramencionada e do Parecer
Referencial SEI-GDF n.º 21/2021 - PGDF/PGCONS.

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

5.1. O objeto da contratação enquadra-se na categoria de serviços comuns do ar�go 6º, XIII e 20 da Lei 14.133/2021, tendo em vista três aspectos:

5.1.1. a possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios obje�vos e desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente;

5.1.2. disponibilidade no mercado destes serviços; e

5.1.3. as especificações adotadas são usuais neste mesmo mercado.

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Será adotado como critério de julgamento o de menor preço global, em atenção ao art. 33, Lei 14.133/2021, tendo em vista os riscos advindos
da pulverização de contratos, aliado ao fato de que o serviço é único, tornando-se, portanto, indivisível.

6.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência e/ou Edital, bem
como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no
art. 59 da Lei 14.133/2021.

6.3.  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

7.0.1. Os serviços deverão ser prestados com a disponibilização de estrutura sanitária provisória durante a preparação e realização do Processo de
Escolha dos Membros dos Conselhos Tutelares, incluindo:

I - Mobilização, com frete de entrega, de quatro conteiners;

II - Fornecimento e instalação de estrutura em aço desmontável, incluindo as ligações provisórias de água, esgoto e energia elétrica;

III - Serviços de limpeza, higienização, recolhimento e manutenção diária com fornecimento de material de limpeza em geral, papel higiênico,
aroma�zador, e suas devidas reposições diárias;

IV - Desmobilização, com frete de re�rada, dos quatro conteiners;

7.1. A previsão do período de prestação dos serviços é de 04/09/2023 a 03/10/2023, devendo a Contratada realizar a mobilização dos conteiners
24h (vinte e quatro horas) antes da data de início efe�vo dos serviços.

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Os sanitários containers deverão ser equipados no mínimo com:

a) vaso sanitário, com tanque para dejetos, sinalização livre/ocupado, nas modalidades: masculino e feminino, com as devidas iden�ficações;

b) as cabines devem estar em boas condições de uso, sem apresentar defeitos aparentes que comprometam a esté�ca e o uso dos mesmos;

c) container metálico com painéis em PVC estrutural na cor branca contendo piso em compensado naval reves�do com manta vinílica impermeável de
fácil limpeza;

d) instalação elétrica completa, instalação hidráulica completa, teto reves�do com forro de PVC, 02 (duas) luminárias com 02 (duas) lâmpadas cada,
uma porta de abrir com trinco externo e interno, 02 (duas) pias com espelhos, 02 (duas) torneiras, 02 (dois) suportes de papel toalha, 02 (dois) suportes para
sabonete líquido, 01 (uma) luminária externa com 01 (uma) lâmpada, escada de acesso, saída de esgoto, ponto preparado para entrada de água, ponto para
instalação elétrica preparado;

8.1.1. Parte interna do container sanitário:

a) duas pias com torneira e espelho;

b) sete reservados com porta com trinco interno, suporte para papel higiênico, vasos cerâmicos com tampa, caixa de descarga acoplada;

c) um mictório;

d) dois suportes para papel toalha;

e) dois suportes para sabonete líquido;

f) quatro janelas basculantes;

g) piso vinílico impermeável de fácil limpeza;

h) uma tomada 220v;

i) um interruptor;

j) duas luminárias;

k) duas lâmpadas fluorescentes;

l) uma caixa de disjuntor.

8.1.2. Parte interna do container ves�ário:

a) duas pias com torneira e espelho;

b) seis reservados com porta com trinco interno e chuveiro elétrico;

c) dois suportes para papel toalha;

d) dois suportes para sabonete líquido;

e) quatro janelas basculantes;

f) piso vinílico impermeável de fácil limpeza;
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g) uma tomada 220v;

h) um interruptor;

i) duas luminárias;

j) duas lâmpadas fluorescentes;

k) uma caixa de disjuntor.

8.1.3. Parte externa do container:

a) uma luminária;

b) uma lâmpada;

c) uma porta de abrir com indicação de masculino/feminino;

d) saída de esgoto;

e) entrada de água;

f) ponto de luz para fácil instalação;

g) escada de acesso.

8.1.4. Os serviços de limpeza incluem: 

a) higienização, coleta de resíduos e o fornecimento de insumos e materiais (papel higiênico, desinfetante e aroma�zante) serão de responsabilidade
da contratada e deverão ocorrer no mínimo uma vez ao dia, porém em determinadas situações devido à demanda de uso poderá ser solicitada mais uma
limpeza diária, não se exigindo mão de obra exclusiva;

b) os sanitários devem ser man�dos lavados, limpos, esterilizados com produtos an�bactericida e germicida e perfumados, em horário que não cause
maiores transtornos para os usuários;

c) os funcionários da contratada, deverão estar uniformizados, usando máscaras protetoras, luvas descartáveis e todos os Equipamentos de Proteção
Individua (E.P.I) necessários a adequados á execução dos serviços;

 

9. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A prestação dos serviços ocorrerá no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - Galpão de Armazenamento das Urnas Eletrônicas, SGON,
Quadra 01, Lote 40/50/60 – CEP: 70.610-610, no horário das 07h às 22h, de segunda a sábado, exceto feriados. 

 

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

10.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a finalização dos serviços, a Contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual; 

10.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da
seguinte forma:

10.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

10.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.3.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo.

10.3.3. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

10.3.3.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

10.3.3.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do úl�mo.

I - Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

10.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

10.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação
e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respec�vas correções;

10.4.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

10.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

10.5. O recebimento da úl�ma etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

10.5.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

10.5.2. defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme este Termo de  Referência.

10.6. O prazo para recebimento defini�vo será de 30 (trinta) dias.

10.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento.



21/06/2023, 12:04 SEI/GDF - 114737175 - Termo de Referência

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=129076452&infra_sistema… 4/10

10.8. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

10.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

 

11. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

11.1. As empresas interessadas poderão fazer um reconhecimento no local antes da apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento
sobre a extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer da execução, bem como se cien�ficarem de todos os
detalhes necessários à perfeita execução dos serviços, em consonância com o entendimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal  (Decisões n°
1.443/2011,3119/2011 e 4117/2011 do TCDF).

11.2. A proponente deverá apresentar, juntamente com os documentos da proposta, Declaração de Vistoria realizada (ANEXO B) ou Declaração de
que se abstém da visita técnica (ANEXO C) e conhece todos os detalhes técnicos em relação ao local de execução do objeto.

11.3. As empresas interessadas em vistoriar o local de execução dos serviços objeto dessa contratação, deverão entrar em contato com a Secretaria
Execu�va do CDCA-DF, situada à SAAN, Quadra 1, Brasília - DF, 70632-100, telefone 2244-1406 ou 2244-1407, e-mail cdca@sejus.df.gov.br, horários de 08h às
18h.

11.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a
abertura da sessão pública.

11.5. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

11.6. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

11.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

12.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

12.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9. Cien�ficar a Procuradoria Jurídica do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei
14.133/2021.

12.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.2. A Contratada deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas necessárias à execução dos serviços, tais como: fretes, locomoção,
transportes horizontais e ver�cais, tributos, emolumentos, encargos sociais e trabalhistas, pagamento de taxas e, ainda, tomar as demais providências,
perante os órgãos distritais e/ou federais, relacionados aos serviços contratados, que são exigidas por lei e/ou por outros regulamentos;

13.3. Quitar toda e qualquer taxa necessária à execução do objeto contratado nos órgãos públicos e en�dades competentes exigíveis;

13.4. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à
en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.6. A prestação dos serviços deve observar integralmente os padrões técnicos de segurança, qualidade, esté�ca e não causar riscos de danos a
pessoas ou objetos, conforme preceituam a legislação e as normas regulamentadoras per�nentes ao objeto contratado;
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13.7. A Contratada está obrigada a observar e fazer com que seus empregados, preposto, terceirizados e/ou subcontratados respeitem as normas
rela�vas à segurança, higiene e medicina do trabalho, visando à segurança destes e de terceiros quando da prestação dos serviços contratados;

13.8. Cabe à Contratada zelar para que seus funcionários, terceirizados e/ou subcontratados u�lizem os Equipamentos de Proteção Individual (EPI),
tais como capacetes, botas, luvas, cintos, óculos de proteção, etc;

13.9. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

13.10. Comunicar, por escrito, ao fiscal do contrato, quando verificar condições inadequadas para a prestação do serviço ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução contratual;

13.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os documentos listados no art. 68 da Lei
14.133/2021.

13.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

13.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

13.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

13.15. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência
do contrato.

13.17. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

13.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.19. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do memorial descri�vo.

13.20. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

13.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida
pela Lei nº 13.146, de 2015.

13.23. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, nos moldes da legislação vigente.

13.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.27. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no ar�go 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

13.28. A Contratada responderá civil e criminalmente pelos prejuízos causados ao patrimônio da União em decorrência de ação ou omissão de seus
empregados ou prepostos, relacionados à execução do objeto deste Termo de Referência;

13.29. A Contratante não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para outras en�dades, sejam fornecedores, técnicos,
subempreiteiros, entre outros.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

14.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que o objeto a ser contratado é amplamente comercializado por diversas empresas
no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à Administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço.

14.2. Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r a subcontratação forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras
atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos
materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência.

15.3. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por obje�vo aferir o cumprimento dos
resultados previstos pela Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
rela�vos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, ex�nção do contrato, dentre outras, com vista a
assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas rela�vos ao objeto.

15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 115 da Lei

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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14.133/2021.

15.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei 14.133/2021.

15.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento
da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas
quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais.

15.8.  As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de mecanismos para para aferição
da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
Contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.12. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

15.13. A Contratada poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.14. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

15.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o
caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.16. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de
2021.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.3. Desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação “pro rata tempore” do IPCA/IBGE.

16.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

16.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

16.5.1. A multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

16.5.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda superior ao valor da garan�a prestada, responderá o
contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

16.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus
pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n° 32.767 de 17/02/2011, e alterações
posteriores.

16.7. Ficam excluídas desta regra:

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo
licitatório no âmbito deste ente federado.

16.8. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº
1.244/2012.
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16.9. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que o ele é optante do
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

16.10. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

16.11. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

16.12. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de
sua reapresentação.

 

17. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administra�vo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garan�as,
obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência e da proposta de preços da licitante vencedora.

17.2. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses contados a par�r da data de sua assinatura, não sendo prorrogável.

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Fica dispensada a prestação de garan�a para a execução deste Contrato, na forma do art. 96 da Lei 14.133/2021.

 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A disciplina das infrações e sanções administra�vas aplicáveis no curso da licitação  e da execução é aquela prevista no Instrumento
Convocatório.

 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 22.092,72 (vinte e dois mil noventa e dois reais e setenta e dois centavos), conforme detalhado
abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
FORNEC.

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

1

Locação de container com isolamento térmico para ves�ário com no mínimo 6 (seis) chuveiros
elétricos e 2 (dois) lavatórios com torneira, com medidas referenciais 6,00 m x 2,44 m x 2,95 m
(comprimento, largura, altura ú�l interna). Instalação elétrica básica com ponto de iluminação e no
mínimo um interruptor. Considerando: 1 und. MASC + 1 und. FEM. Os serviços incluem Mobilização,
Limpeza, Desmobilização, Transporte, Instalações Elétricas, Hidráulicas, Clima�zação, bem como a
Manutenção Preven�va e Corre�va com reposição de itens de higiene para adequada u�lização diária.
TOTAL DE DIAS DE UTILIZAÇÃO: 1 (UM) MÊS. Unidade de medida: MENSAL.

mês 2 R$ 4.800,00  R$ 9.600,00

 2

Locação de container SANITÁRIO com isolamento térmico para ves�ário com no mínimo 7 (sete) vasos
sanitários, 1 (um) mictório e 2 (dois) lavatórios, com medidas referenciais 6,00 m x 2,44 m x 2,95 m
(comprimento, largura, altura ú�l interna). Instalação elétrica básica com ponto de iluminação e no
mínimo um interruptor. Considerado: 1 und MASC + 1 und FEM. Os serviços incluem Mobilização,
Limpeza, Desmobilização, Transporte, Instalações Elétricas, Hidráulicas, Clima�zação, bem como, a
Manutenção Preven�va e Corre�va com reposição de itens de higiene para adequada u�lização diária.
TOTAL DE DIAS DE UTILIZAÇÃO: 1(UM) MÊS. Unidade de medida: MENSAL.

mês 2 R$ 5.689,33  R$ R$ 11.378,66

3 Toalha de papel, interfolhada, 2 dobras, 1000 folhas pacote 28 R$ 8,75 R$ 245,00
4 Papel higiênico branco folha simples 100% celulose 500m rolo 56 R$ 10,26 R$ 574,56

5 Sabonete líquido cremoso an�ssép�co para aplicação em saboneteira refil de 800ml unidade 10 R$ 6,71 R$ 67,10

6 Saco plás�co para lixo de 100L super reforçado pacote com 100 unidades pacote 10 R$ 22,74 R$ 227,4

 R$ 22.092,72

 

21. DA SUSTENTABILIDADE

21.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º, da Lei Distrital nº 4.770/2012, em
conformidade com o Decreto Federal nº 7.746/2012, que regulamenta o Art. 3º, estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca
sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser
observados os requisitos ambientais como menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

 

22. DOS ANEXOS

22.1. ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

22.2. ANEXO B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

22.3. ANEXO C - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA

 

23. EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

23.1. DÉBORA CAROLINE JARDIM DA COSTA, matrícula nº 242.306-5;

23.2. JOSIMAR ALMEIDA DE SOUSA, matrícula nº 245.530-7;

23.3. THAÍS NOGUEIRA DUARTE, matrícula nº 217.978-4; e

23.4. MARIA LUÍZA AMARANTE DOS SANTOS, matrícula nº 249.110-9
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ANEXO A

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Em papel �mbrada da empresa)

 

À SEJUS/DF,

 

Proposta que faz a empresa                                                     ,  inscrita  no CNPJ n.º                                              e inscrição estadual n.º                 ___ ,
estabelecida no(a)                                                                       , para contratação de empresa especializada na prestação de serviços para
o fornecimento, montagem e instalação de containers módulo sanitário, incluindo os serviços de transporte, limpeza e manutenção, os quais serão fixados e
instalado em local previamente determinado, conforme condições, quan�dades, exigências e es�ma�vas estabelecidas no Edital, Termo de Referência e
seus Anexos. Segue abaixo a planilha com as quan�dades:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
FORNEC.

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

1

Locação de container com isolamento térmico para ves�ário com no mínimo 6 (seis) chuveiros elétricos e
2 (dois) lavatórios com torneira, com medidas referenciais 6,00 m x 2,44 m x 2,95 m (comprimento,
largura, altura ú�l interna). Instalação elétrica básica com ponto de iluminação e no mínimo um
interruptor. Considerando: 1 und. MASC + 1 und. FEM. Os serviços incluem Mobilização, Limpeza,
Desmobilização, Transporte, Instalações Elétricas, Hidráulicas, Clima�zação, bem como a Manutenção
Preven�va e Corre�va com reposição de itens de higiene para adequada u�lização diária. TOTAL DE DIAS
DE UTILIZAÇÃO: 1 (UM) MÊS. Unidade de medida: MENSAL.

mês 2 R$  R$

 2

Locação de container SANITÁRIO com isolamento térmico para ves�ário com no mínimo 7 (sete) vasos
sanitários, 1 (um) mictório e 2 (dois) lavatórios, com medidas referenciais 6,00 m x 2,44 m x 2,95 m
(comprimento, largura, altura ú�l interna). Instalação elétrica básica com ponto de iluminação e no
mínimo um interruptor. Considerado: 1 und MASC + 1 und FEM. Os serviços incluem Mobilização, Limpeza,
Desmobilização, Transporte, Instalações Elétricas, Hidráulicas, Clima�zação, bem como, a Manutenção
Preven�va e Corre�va com reposição de itens de higiene para adequada u�lização diária. TOTAL DE DIAS
DE UTILIZAÇÃO: 1(UM) MÊS. Unidade de medida: MENSAL.

mês 2 R$ R$

3 Toalha de papel, interfolhada, 2 dobras, 1000 folhas pacote 28 R$ R$
4 Papel higiênico branco folha simples 100% celulose 500m rolo 56 R$ R$
5 Sabonete líquido cremoso an�ssép�co para aplicação em saboneteira refil de 800ml unidade 10 R$ R$
6 Saco plás�co para lixo de 100L super reforçado pacote com 100 unidades pacote 10 R$ R$

 R$

Dados da empresa:

Razão Social

CNPJ (MF)nº                                                                                                  

Inscrição Estadual nº:                                                                                   

Endereço:                                                                                                       

CEP:                     

Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o Contrato: Nome:          

Cargo: ____________________________

CPF:________________RG:___________        

Dados Bancários:

Banco:____________ Agência:                        

Conta Corrente:                        

Dados para Contato:

Nome:                                                                                         

Telefone/Ramal:                           

 

Declaramos, para todos os fins e efeitos legais, aceitar, irrestritamente, todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e Termo de
Referência, declaramos, ainda, que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com servidor ou dirigente
da SEJUS/DF.

 

Brasília-DF, ____ de ____________ de ______.

 

_____________________________________________

(Assinatura do representante legal ou procurador)

Nome do representante legal ou procurador

Cargo

Número da Carteira de Iden�dade e CPF
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ANEXO B

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

 

Cer�fico sob as penas da lei que a
empresa____________________________________________________, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ/MF sob o número
_______________________, com sede na_________________
_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Senhor(a)_______________________________, infra-assinado, portador da carteira de
iden�dade número_______________, expedida pela____________e do cadastro de
Pessoa Física, CPF/MF, sob o número_____________________ visitou as
dependências do depósito do TRE/DF, estando plenamente consciente da infraestrutura
que tem a disposição e das condições para a prestação dos serviços.

 

 

Brasília-DF, ____ de ____________ de ______.

 

 

_______________________________________

(Assinatura do representante legal ou procurador)

Nome do representante legal ou procurador

Cargo

Número da Carteira de Iden�dade e CPF

 

 

Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel �mbrado da
empresa.

 

ANEXO C

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA

 

 

A empresa____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº _______________________, estabelecida endereço
_______________________________________________________________________, neste ato
representada pelo seu representante legal, _________________________________________, inscrito
no CPF sob o nº _____________________ , declara que se ABSTEM de realizar vistoria e está ciente
que não poderá alegar desconhecimento do local, bem como das dificuldades que poderão surgir no
curso da execução dos serviços objeto do Termo de Referência.

 

 

 

Brasília-DF, ____ de ____________ de ______.

 

 

_______________________________________

(Assinatura do representante legal ou procurador)

Nome do representante legal ou procurador

Cargo

Número da Carteira de Iden�dade e CPF

 

 

 

Observação: Esta declaração dever ser feita preferencialmente em papel �mbrado da empresa.
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Documento assinado eletronicamente por DEBORA CAROLINE JARDIM DA COSTA -
Matr.0242306-5, Coordenador(a) da Equipe, em 07/06/2023, às 17:02, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSIMAR ALMEIDA DE SOUSA - Matr.0245530-7,
Membro da Equipe, em 07/06/2023, às 18:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA LUIZA AMARANTE DOS SANTOS -
Matr.0249110-9, Membro da Equipe, em 12/06/2023, às 16:48, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 114737175 código CRC= C5DF4D87.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAIN - Estação Rodoferroviaria - Ala Central - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF
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Criado por debora.costa, versão 4 por debora.costa em 07/06/2023 16:55:50.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

ANEXO II AO EDITAL

MODELO

 

PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

À  SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos
no Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica n° XX/2023/SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta -
Dispensa Eletrônica e seus respec�vos Anexos.

Nossa cotação para entrega do(s) material(is) está especificada, conforme abaixo:

 

ITEM QUANTIDADE UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

       

 

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura
da licitação.

O prazo para entrega do(s) bem(ns) será aquele estabelecido no Termo de Referência, anexo do edital,
contado a par�r da assinatura do contrato (ou nota de empenho, se essa subs�tuir o contrato). 

Declaramos que entregaremos o bem comprovadamente novo e sem uso.

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes da execução do objeto.

Declaramos também que atendemos os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 7º da
lei distrital n° 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens: cons�tuídos por material
reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT; que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; que não contém
substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou
internacionais; acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material reciclável,
com o menor volume possível; que funcionem com baixo consumo de energia ou de água; que sejam
potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no
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consumo de recursos naturais; que possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais; que possuam
cer�ficação de procedência de produtos.

 

______________________ , _______ de ______________ de 20___.

 

 

_________________________________________________________

Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante

 

Documento assinado eletronicamente por ALINNE CARVALHO PORTO - Matr.0217942-3,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 19/06/2023, às 16:33, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 115379613 código CRC= 08A7329E.
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